
14/05/2022 16:49 SENT

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=11652375065123381865300440415&evento=82100081&key=d2f519… 1/6

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

5ª Vara Cível da Comarca de Passo Fundo
Rua General Neto, 486 - Bairro: Centro - CEP: 99010022 - Fone: (54) 3311-5377 - Email:

frpasfundo5vciv@tjrs.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 5003664-31.2020.8.21.0021/RS

AUTOR: J. PINHEIRO TOLENTINO FILHO EIRELI

RÉU: TAINA NALON XAVIER

RÉU: TAINA NALON XAVIER AGENCIA DE NOTICIAIS

SENTENÇA

RELATÓRIO

J. PINHEIRO TOLENTINO FILHO EIRELI propôs ação
de obrigação de fazer/indenizatória contra TAINA NALON XAVIER
AGÊNCIA DE NOTÍCIAS e TAINA NALON XAVIER. Narrou a sua
origem e sua trajetória. Disse que atualmente se trata de um portal virtual
de notícias. Alegou que seu prestígio e honra foram abalados em função
de matéria difamatória da parte ré. Alegou que “no dia 22 de abril de
2020, a própria proprietária responsável pela empresa, a pseudo
jornalista "Tai Nalon", acusou a honrada empresa autora de fazer parte
"Rede de desinformação do 'Jornal da Cidade Online' irriga site de
viúva de Ustra", publicando uma matéria simplesmente absurda, com
uma série de fake news, embasa em uma teoria da conspiração
simplesmente inacreditável”. Alegou que ainda foi acusada de obter
lucro em cima dessa prática por meio de ferramenta do portal Google.
Mencionou que essas alegações faltaram com a verdade e que ambas as
empresas trabalham no ramo jornalístico, o que torna desleal a conduta
da parte ré. Discorreu sobre o direito que embasa sua demanda.
Mencionou que a matéria trouxe repercussão negativa. Disse que ajuizou
ação de direito de resposta e queixa-crime. Sustentou a incidência de
danos morais, bem como o direito a reparação. Pediu tutela de urgência
para a remoção das publicações da ré relacionadas a si. Pediu a
procedência da demanda para condenar a ré em danos morais. Juntou
documentos.

Veio emenda da inicial (ev. 3). Indeferido o pedido liminar
(ev. 5).

No evento 13 veio contestação. Disse que os fatos se deram
de forma diversa. Alegou que realizou matéria jornalística narrando
fatos. Alegou que a autora tenta realizar censura. Disse que deu
oportunidade de manifestação da autora antes de veicular a matéria.
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Alegou que a autora participa de rede de desinformação que compartilha
o serviço de publicidade “ad sense” do Google. Alegou não ter ocorrido
deslealdade. Disse que a autora veicula matérias inverídicas. Refutou as
demais alegações. Pediu improcedência. Juntou documentos.

Réplica no evento 18. 

Partes intimadas sobre provas (ev. 20). 

A parte autora pediu a expedição de ofício para a empresa
Google (ev. 25). A ré se manifestou no evento 26. Determinada a
expedição de ofício no evento 28. No evento 54 veio resposta. 

No evento 65 a autora juntou documentos e deu-se vista à
parte ré (ev. 67). 

No evento 74 intimou-se as partes sobre o interesse em
depoimentos pessoais. Nada mais foi requerido.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

As provas postuladas foram produzidas adequadamente,
estando autorizado o julgamento do feito.

A parte autora, pessoa jurídica individual mantenedora do
portal “Jornal da Cidade OnLine”, veio perante este juízo alegando que
foi moralmente ofendida por matéria veiculada pela parte ré no seu canal
virtual de notícias “Aos Fatos”.

Alegou que a matéria intitulada “Rede de desinformação
do 'Jornal da Cidade Online' irriga site de viúva de Ustra", do dia 22 de
abril de 2020, se trata de “matéria simplesmente absurda, com uma série
de fake news, embasa em uma teoria da conspiração simplesmente
inacreditável". 

Acrescentou que tal matéria relaciona indevidamente o seu
portal com o portal "Verdade Sufocada", que homenageia Carlos Alberto
Brilhante Ustra, acusando ambos de lucrarem com isso por meio do uso
da ferramenta de anúncios do portal Google (pgs. 2-3, petição inicial).

A ré, em contestação, reiterou as informações da matéria
controversa, sustentando, em síntese, que se limitou a noticiar um fato.

Com efeito, o caso em análise evidencia conflito entre bens
jurídicos constitucionalmente protegidos, de um lado o direito à
intimidade e à honra (autor), de outro o direito à informação pública
(réu).
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Nesse aspecto, cumpre destacar que, embora o direito à
informação e à liberdade de expressão sejam resguardados
constitucionalmente (art. 5 V, e X e art. 221, IV, da Constituição Federal
1988), tais direitos não são absolutos. Há limites que devem ser
respeitados. 

De outro lado, embora não se desconheça a proteção dada à
intimidade, à vida privada e à imagem, é necessário sopesar as
circunstâncias do caso concreto de modo a não dar amparo a situações
que excedam a finalidade de proteção de tais garantias constitucionais,
ou seja, a configurar censura. Assim é que, neste caso, deve o juízo
analisar se a matéria divulgada somente reproduziu fato, com a
finalidade de prestar informação de relevante interesse social ou se isso
não foi observado e houve abuso do direito de informação por parte da
ré.

Nessa verificação, tomadas as circunstâncias do caso,
cotejando-as com a prova que veio aos autos, entendo que o juízo de
procedência da pretensão indenizatória se impõe.

Ocorre que a matéria veiculada pela parte ré alegava
principalmente, entre outras situações, que o portal da autora tinha
vinculação com outros portais, formando uma “rede articulada de
desinformação que compartilha estratégia de monetização por meio de
anúncios com o site Verdade Sufocada, mantido pela viúva do coronel
Carlos Alberto Brilhante Ustra,”. Essa alegada estratégia de
monetização providenciaria receita para ambas pelo uso da ferramenta
AdSense do Google.

Em acesso realizado nesta data, foi possível constatar que
tal matéria se encontra disponível na rede mundial no seguinte endereço
eletrônico: https://www.aosfatos.org/noticias/rede-de-desinformacao-do-
jornal-da-cidade-online-irriga-site-de-viuva-de-ustra/. Acessando essa
página, é exibido o seguinte conteúdo, que veio ao encontro das
alegações da parte autora:

"(...)

O site Jornal da Cidade Online faz parte de uma rede articulada de
desinformação que compartilha estratégia de monetização por meio
de anúncios com o site Verdade Sufocada, mantido pela viúva do
coronel Carlos Alberto Brilhante Ustra (1932-2015), Joseita
Brilhante Ustra. Integrante de uma cadeia organizada de
republicação de conteúdo identificado com a extrema-direita, a
página do coronel é, além de um memorial ao primeiro militar
condenado por sequestro e tortura durante a ditadura, um índice de
publicações falsas ou enganosas a respeito não só do regime, mas
também do governo Bolsonaro.

(...)

https://static.aosfatos.org/media/cke_uploads/2020/04/22/jornaldacidadeonline-br-2020-04-22-17_12_01.jpg
https://static.aosfatos.org/media/cke_uploads/2020/04/22/verdade-sufocada-2020-04-22-17_09_19.jpg
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Aos Fatos comprovou o vínculo entre o Verdade Sufocada e o Jornal
da Cidade Online a partir de um código compartilhado por ambos:
o Google AdSense ID. No código-fonte do site do Jornal da Cidade
Online, é possível ver que a sequência pub-2465231343047930, de
marcação do sistema de publicidade do Google, é usada em outros
domínios, entre eles o Verdade Sufocada.

(...)"

Diante disso, a fim de averiguar a veracidade dessas
afirmações, expediu-se ofício para a pessoa jurídica Google (ev. 33),
com os seguintes questionamentos:

"(...)

1 - Algum anúncio do site: https://www.jornaldacidadeonline.com.br
foi ou é exibido no site https://www.averdadesufocada.com ?

2 - Alguma receita do site https://www.averdadesufocada.com/ já foi
gerada para o site: https://www.jornaldacidadeonline.com.br ?

3 - o site https://www.averdadesufocada.com tem alguma receita do
Google Ad-Sense?

Também deverá constar no oficio o requerimento das rés da petição
do Evento 26, para que o Google "informe se houve
compartilhamento do Código de Ad Sense entre as empresas", isto é,
entre os sites https://www.averdadesufocada.com
e https://www.jornaldacidadeonline.com.br.

(...)"

Vindo a resposta a esses questionamentos, conforme
comprovado através do documento do evento 54, a oficiada informou
que “após uma pesquisa diligente em nossos sistemas, não encontramos
nenhum registro de que a URL http://averdadesufocada.com faça ou
tenha feito parte do Programa do Google AdSense”. 

Essa informação fez cair por terra a alegação principal da
ré, de que a matéria tida pela parte autora como ofensiva seria a mera
reprodução jornalística de uma notícia, ou seja, um fato verídico. E a
atribuição de conduta deletéria a outrem nos meios de comunicação, de
modo inverídico, gera dano por si só.

Portanto, comprovada a conduta do agente, o dano e o
nexo entre um e outro (publicação de notícia falsa), nos termos do art.
186 do CC, a consequência é a responsabilização civil, conforme o art.
927 do mesmo diploma legal.

Por sua vez, a questão controversa, de fato, imputou falsa
conduta à pessoa jurídica autora, entretanto gerou repercussão limitada,
não tendo ganhado manchetes em portais de notícias nacionais ou
apresentado consequências maiores e mais severas. Ademais, conforme
mencionado pelo juízo na ação em que se está tratando do direito de

https://static.aosfatos.org/media/cke_uploads/2020/04/22/dnslytics-reverse-adsense-2020-04-22-17_20_02.jpg
https://support.google.com/adsense/answer/115979?hl=pt-BR
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resposta (Processo n°  5004187-43.2020.8.21.0021),a ré deu
oportunidade de a parte autora tomar conhecimento do conteúdo antes da
veiculação do texto e apresentar esclarecimentos (pgs. 4-5, contestação).
Veja-se o descrito naquele processo, que aqui se aplica quanto ao ponto
analisado:

"(...)

Isso porque, conforme comprovado pela parte ré, foi dada ao autor a
oportunidade de se manifestar sobre a matéria veiculada, com o
mesmo declinando dessa oportunidade, conforme se verificou nas
imagens de aplicativo de mensagens de celular anexadas por ambas
as partes. Ademais, o próprio autor confirmou a recusa da oferta da
ré feita por esse meio de comunicação, conforme mencionado na
petição inicial (ev. 1).

Por sua vez, a alegação do autor, de que lhe deveria ter sido
alcançado o direito de resposta antes da veiculação da matéria não
faz sentido, pois contraria frontalmente o próprio art. 2º da Lei
13.188/15, que ao estabelecer esse direito, menciona claramente que é
alcançado “ao ofendido em
matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de
comunicação social”, ou seja, após a sua veiculação.

Mesmo assim, conforme o próprio autor admitiu na sua réplica (ev.
20, página 15), a parte ré efetivamente tentou contato com ele
aproximadamente quatro horas antes de veicular a matéria, ou seja,
ocorreu contato prévio, ainda que não tenha sido exitoso, esvaziando-
se assim uma das principais alegações da parte autora.

(...)"

 Diante de todas essas variáveis, respeitado o aspecto
reparador e dissuasório da indenização, fixo o montante da reparação em
R$10.000,00, o que se mostra suficiente para o caso em tela.

Outrossim, as constatações acima implicam na procedência
do pedido de retirada dessa matéria do ar, nas diversas plataformas
eletrônicas apontadas na peça portal. 

Desnecessária manifestação, aqui, sobre eventual direito de
resposta, uma vez que, conforme acima salientado, essa questão foi
controvertida entre as partes em outro processo, já decidido porquanto a
solução se dá através da interpretação e aplicação de lei específica e com
base em premissa fática diversa.

Desse modo, é caso de procedência da demanda.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
deduzido por J. PINHEIRO TOLENTINO FILHO EIRELI
contra TAINA NALON XAVIER AGÊNCIA DE NOTÍCIAS e TAINA
NALON XAVIER, CONDENANDO a parte ré:
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(I) excluir a matéria intitulada "Rede de desinformação do
Jornal da Cidade Online irriga site de viúva de Ustra" das seguintes
plataformas digitais/endereços eletrônicos indicados pela parte autora,
no prazo de 5 dias após a intimação da sentença, sob pena de multa
diária em R$500,00, que se consolidará em 15 dias:

Portal da parte ré na rede mundial:

https://aosfatos.org/noticias/rede-de-desinformacao-do-jornal-da-
cidade-online-irrigasite-de-viuva-de-ustra/

Perfil da parte ré no Facebook: 

https://www.facebook.com/299501193506894/posts/1629944190462581

Perfil da parte ré no Twitter: 

https://twitter.com/aosfatos/status/1253341522868617216?s=19

Perfil da parte ré no Instagram: 

https://www.instagram.com/p/B_TFEzVlrwl/?igshid=1q89wbh5shk5w

(II) a indenizar a parte autora em razão dos danos morais
constatados, no montante de R$10.000,00, que deverá ser atualizado
pelo IGP-M a contar desta data e acrescido de juros de mora em 1% ao
mês, na forma simples, a contar da data do fato (22/04/2020), uma vez
que se trata de responsabilidade civil extracontratual.

Sucumbente, CONDENO a parte ré a arcar com as custas
processuais e a pagar honorários aos advogados da parte autora, que
estabeleço em 20% sobre o montante da condenação, conforme
permite o parágrafo 2º do art. 85 do Código de Processo Civil.

Publique-se.

Intimem-se.
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